25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.08.2020

PROJETO DE LEI 767/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 169

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Eurípedes Clemente para proceder ao parecer, Deputado Lebrão, de São Francisco do Guaporé.

O SR. LEBRÃO – Meu parecer, sem dúvida nenhuma, pela constitucionalidade, regimentabilidade e legalidade, é favorável à aprovação do Projeto de Lei 767/2020, do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 9.701.163,58, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER.”.
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